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DELIBERAÇÃO  Nº 017 /01 
 
 
 
 

Altera o pré-requisito da disciplina 
Segurança e Higiene do Trabalho 
(FEN-07-02722), extinguindo como 
pré-requisitos as disciplinas 
Fenômenos de Transporte 
(FEN-03-02040), Mecânica dos 
Fluidos V (FEN-04-02128) e 
substituindo-os por um número de 110 
(cento e dez) créditos. 
 

 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o artigo 11, parágrafo único do Estatuto, com  base no 
Processo n.º 4730/00, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 
 

Art. 1º - A disciplina Segurança e Higiene do Trabalho (FEN-07-02722) com 2 (dois) 
créditos e 30 (trinta) horas, pertencente ao Departamento de Engenharia Sanitária e do Meio 
Ambiente – DESMA, do Curso de Engenharia deixa de ter como pré-requisitos as seguintes 
disciplinas: Fenômeno de Transporte (FEN-03-02040), Mecânica dos Fluidos V 
(FEN-03-06595) e Eletricidade II (FEN-04-02128). 

 
Art. 2º - A disciplina Segurança e Higiene do Trabalho (FEN-07-02722), com 02 

(dois) créditos e 30 (trinta) horas, terá como pré-requisito a exigência de cumprimento 
equivalente a 110 (cento e dez) créditos do currículo vigente. 

 
Art. 3º - Os anexos abaixo discriminados integram a presente Deliberação: 
 Anexo I – Fluxograma 
 Anexo II – Ementa da Disciplina. 

 
 

Art. 4º - Os efeitos da presente Deliberação retroagem aos alunos que cursaram a 
disciplina a contar do 1o semestre de 1999, revogadas as demais disposições em contrário. 

 
 
 

UERJ, em  28  de  junho  de  2001. 
 
 
 

NILCÉA FREIRE 
REITORA 

 

 



 

    
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
(Continuação da Deliberação nº  017 /2001) 

 

 

 

2 

 
ANEXO 

 
  1) ANO 2) SEM 

UERJ EMENTA DE DISCIPLINA  
2000 

 
 

3) UNIDADE: 
    FACULDADE DE ENGENHARIA 

4) DEPARTAMENTO 
DESMA 

5) CÓDIGO 
FEN 07-02722 

6) NOME DA DISCIPLINA 
SEGURANÇA E HIGIENE DO 

TRABALHO 

(     ) Obrigatória 
(     ) Optativa 
(     ) Eletiva  

7) CH 
     

30 

8) CRÉD     
        

02 

9) CURSO(S) 10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
 TIPO DE AULA SEMANAL SEMESTRAL 
ENGENHARIA CIVIL TEÓRICA 02 30 
ENGENHARIA ELÉTRICA PRÁTICA   
ENGENHARIA MECÂNICA LABORATÓRIO   
ENGENHARIA TÊXTIL EXPOSIÇÃO   

ENG. DE PROD. (ENFASE TÊXTIL) OUTROS   

ENGENHARIA CARTOGRÁFICA    

 TOTAL 02 30 
11a) PRÉ-REQUISITO (A):   
110 CRÉDITOS 

12a) CÓDIGO 
 

11b) PRÉ-REQUISITO (B):   12b) CÓDIGO 
 
   11c) CO-REQUISITO   - 12c) CÓDIGO 

13) OBJETIVOS 
 

AO FINAL DO PERÍODO, O ALUNO DEVERÁ SER CAPAZ DE: IDENTIFICAR AS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE E SEGURANÇA NOS LOCAIS DE TRABALHO E OS RISCOS 
EXISTENTES, BEM COMO ELABORAR PROJETOS PARA PREVENI-LOS OU MINIMIZÁ-
LOS. 

 
14) EMENTA: 

  
•  O HOMEM E O AMBIENTE DE TRABALHO. 
•  FATORES DO AMBIENTE DE TRABALHO QUE INFLUEM SOBRE A SAÚDE. 
•  MÉTODOS E TÉCNICOS DE CORREÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO 
•  MÉTODOS E TÉCNICAS DE AVALIAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO. 
 
 
 

15) PROFESSOR PROPONENTE 16) CHEFE DO DEPTO. 
 

17) DIRETOR 

DATA ASSINATURA/MATRÍCULA DATA RUBRICA DATA RUBRICA 

      

 


